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ERRATA 
	 A	Divisão	de	Licitações	e	Contratos	desta	Prefeitura,	 informa	que	 retifica	
o valor informado no sistema Equiplano na aba contrato/acompanhamento do contrato/
aditivo/valor, enviado ao sistema Sim-Am do Tce-Pr, informado no mês de outubro de 
2019,	Retifica	–	se:
	 ONDE	SE	LÊ:	
 R$ 106.186,86 (cento e seis mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos)
	 LEIA	–	SÊ:
 R$ 105.186,86 (cento e cinco mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos)
	 PUBLIQUE	–	SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 
 aos 11 de março de 2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  25/2020
Processo dispensa nº 48/2020

	 PARTES:	CONTRATANTE	Fundação	Municipal	de	Saúde	de	Alvorada	do	
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	EM	SEGURO	PARA	
VEÍCULOS DO SETOR DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PROPRIEDADE DESTE MUNICIPIO
	 VALOR:	R$-17.500,00	Dezessete	Mil	e	Quinhentos	Reais
	 Dotação:
	 DOTAÇÕES
Conta da  Funcional                        Fonte de Natureza          Grupo
despesa programática                      recurso da despesa          da fonte
5020 52.009.10.302.0022.2165      494 3.3.90.39.00.00          Do Exercício

	 DURAÇÃO:	11/03/2020	–	ATÉ			10/11/2020
	 DATA	DA	ASSINATURA:	11/03/2020
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
 Alvorada do Sul,11/03/2020

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
	 Comunicamos	aos	 interessados	que	será	disponibilizada	a	 licitação	a	se-
guir:	Pregão	Presencial	nº	003/2020	–	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EVENTUAL SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS LOTADOS NA 
FROTA DESTA AUTARQUIA, SAAE ALVORADA DO SUL.	 	O	 edital	 acima	 será	 dis-
ponibilizado	e	poderá	ser	obtido	através	do	site	www.alvoradadosul.pr.gov.br,	quaisquer	
informações	necessárias	pelo	 fone	 (43)	3157-1006	 -	1008	ou	ainda	pelo	e-mail:	 licita-
cao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 
123/2006,	147/2014.	Alvorada	do	Sul	 -	Pr,	11	de	março	de	2020.	Roberes	Rivelino	da	
Silva	–	pregoeiro	002/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
	 Comunicamos	aos	 interessados	que	será	disponibilizada	a	 licitação	a	se-
guir:	Pregão	Presencial	nº	004/2020	–	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELE-
TRÔNICOS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO NOS COMPUTADORES DESTA 
AUTARQUIA.			O	edital	acima	será	disponibilizado	e	poderá	ser	obtido	através	do	site	
www.alvoradadosul.pr.gov.br,	 quaisquer	 informações	 necessárias	 pelo	 fone	 (43)	 3157-
1006	-	1008	ou	ainda	pelo	e-mail:	licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br.	Serão	respeitas	as	
prerrogativas	das	leis	complementares	123/2006,	147/2014.	Alvorada	do	Sul	-	Pr,	11	de	
março	de	2020.	Roberes	Rivelino	da	Silva	–	pregoeiro	002/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020

	 OBJETO:	Contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 execução	 de	 ser-

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
	 A	Prefeitura	Municipal	 de	Primeiro	 de	Maio,	Estado	 de	Paraná,	 com	au-
to-rização	 da	 Prefeita	 Bruna	 de	 Oliveira	 Casanova,	 torna	 público	 para	 conhecimento	
de	quantos	possam	interessar	que	fará	realizar	licitação,	na	modalidade	de	Pregão,	na	
forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade o RE-
GISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de Material e Produtos de Higiene e 
Limpeza em geral, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de 
R$ 176.811,77 (cento e setenta e seis mil, oitocentos e onze reais e setenta e sete 
centavos). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Do-
cumentação	de	Habilitação	serão	recebidos,	por	qualquer	meio,	a	critério	das	lici-tantes,	
até	o	dia	26	de	março	de	2020	até	as	09:00min,	na	sede	da	Prefeitura	Munici-pal,	à	Rua	
Onze,	nº	674.	O	edital	poderá	ser	lido	e	obtido	no	Departamento	de	Licita-ção	e	Contratos	
da	Prefeitura	de	Primeiro	de	Maio,	na	Rua	Onze,	nº	674,	das	07h45min	às	11h45min	e	
das	13h00min	às	17h00min	ou	solicitado	pelo	site:	www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 11 de março de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

viços	de	Revitalização	dos	Canteiros	Centrais	da	Avenida	Independência,	Município	de	
Bela Vista do Paraíso/PR.
	 ENTREGA	DOS	ENVELOPES	E	CREDENCIAMENTO:	Até	as	08h30m	do	
dia	27/03/2020.
	 LOCAL:	Divisão	de	Licitação	-	Prefeitura	do	Município	-	Rua	Joaquim	La-
deia, 150 - Centro.
	 DISPONIBILIDADE	DO	EDITAL	E	ANEXOS:	www.pmbvista.pr.gov.br	–	Aba/
Licitações Prefeitura, Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim 
Ladeia, 150 - Centro
	 INFORMAÇÕES:	Divisão	de	Licitação	-	(43)	3242-8110	-	licitacao@pmbvis-
ta.pr.gov.br
 Bela Vista do Paraíso/PR, 11 de março de 2020.

Leonardo A. Savariego Conceição
Presidente da CPL

Decreto  nº 4879/2020 de 11/03/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	 Prefeito	 Municipal	 de	 Primeiro	 de	 Maio,	 Estado	 do	 Paraná,	 no	 uso	
de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 das	 que	 lhe	 foram	 conferidas	 pela	 Lei	 	Orçamentária	 nº	
729/2019	de	16/12/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	 -	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.498,23 (dois mil quatrocentos e noventa 
e oito reais e vinte e três centavos), destinado ao reforço das 
seguintes	Dotações	Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 10.003.10.302.0011.2.318.	 MAC	-	MANUTENÇÃO	DO	HOSPITAL	MUNICIPAL
	 	726	-	3.3.90.93.00.00	3500	INDENIZAÇÕES	E	RESTITUIÇÕES			2.498,23
	 Total	Suplementação:	 	 	 																			2.498,23
		 Artigo	2º	-	Como	Recurso		para	atendimento	do	créd	pelo	artigo	anterior,	na	
forma	do	disposto	pelo	artigo	43	da	lei	4320	de	17	de	março	de	1964,	o	Superavit	Finan-
ceiro;
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	
disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	Paraná,	em	11	de	mar-
ço de 2020.

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 01/2.020
 CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ.
	 PROMULGA:	Projeto	de	Lei	Municipal	nº	12/2019	oriundo	do	teor	contido	
na	mensagem	de	veto	exarado	pela	Prefeita	Municipal	nos	termos	do	art.	33,	§	1º		da	Lei	
Orgânica Municipal. 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PRIMEIRO DE 
MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	Senhor	ELENILSON	JOSÉ	ESPANHOLO,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais	definidas	no	regimento	interno,	em	especial,	art.	33	e	seguintes	da	Lei	
Orgânica	Municipal	e	art.	18,	e	seguintes	do		parágrafo	único,	inciso	IV,		do	Regimento	
Interno	desta	Casa	de	Leis,	apresenta	as	considerações:
 CONSIDERANDO a aprovação por unanimidade de votos pela Câmara de 
Vereadores,	o	projeto	de	Lei	Municipal	nº	12/2019	de	autoria	do	Poder	Legislativo;	
 CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa apro-
vada	por	unanimidade	foi	recebida	pelo	Poder	Executivo	em	data	de	19/12/2.019,	através	


